

COMUNICAÇÃO INTERNA CEC N° 12/2025

Casa do Poder Legislativo, 11 de setembro de 2025.

DE: CEC

PARA: Presidente da Câmara Municipal
SENHOR PRESIDENTE

Conforme deliberado na 32ª sessão da CEC, realizada em 09 de setembro, tendo em vista solicitação da relatora, vimos solicitar a V. Exa.  prorrogação do prazo de relatoria e da comissão, para a 33ª sessão semanal da comissão, em 17 de setembro de 2025, do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 2/2025, de autoria dos vereadores Quique Brown, Bruno Sucesso, Miguel Lopes, Gabriel Gomes Curió, Cláudio Coxinha, Mauro Moreira, Juninho Boi, Fábio Nascimento, Fabiana Alessandri, Jocimar Scotti e Sidiney Guedes, que institui a Frente Parlamentar para debater especificamente políticas públicas sobre serviços de saúde do Município - DGESAM (Debate sobre Saúde Pública Municipal), nos termos da Resolução n° 3, de 11 de agosto de 2021. 










Atenciosamente,

RAFAEL DE OLIVEIRA

Presidente da CEC em exercício

DEFERIDO





Em _____/_____/2025











SEBASTIÃO GARCIA AMARAL


Presidente da Câmara
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